
LEI Nº 2936/2025 

 

Institui o Programa “Quem não registra não é dono”, 

incentivo temporário por meio da redução da alíquota do 

Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis ou 

Direitos a eles Relativos – ITBI. 

 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos 

Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

 

LEI: 

 

Art. 1º Institui incentivo temporário por meio da redução de 

alíquota do Imposto Sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis ou Direitos a eles Relativos - ITBI, 

para a regularização das transações imobiliárias realizadas até 31 de dezembro de 2020. 

 

Parágrafo único. A alíquota a ser aplicada será de 1% (um por 

cento) para as às negociações imobiliárias oriundas de transações de compra e venda realizadas por 

instrumento público ou particular, nos termos desta lei, visando a escrituração pública para registro no 

Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Art. 2º Para fins de enquadramento no incentivo de que trata esta 

lei o contribuinte deverá possuir um dos seguintes documentos comprobatórios de que a transação 

ocorreu no período estabelecido pelo art. 1º: 

 

I – instrumento público ou particular de compra e venda com 

firma reconhecida em cartório, desde que alguma das assinaturas tenha sido reconhecida até a data 

estabelecida pelo art. 1º; ou 

 

II – instrumento público ou particular de compra e venda sem 

firma reconhecida em cartório, acompanhado de, pelo menos, um dos seguintes documentos que 

comprove a ocorrência da transação até a data estabelecida pelo art.1º: 

 

a) assinatura eletrônica ou digital realizada até 31 de dezembro 

de 2020; 

b) decisão judicial; 

c) declaração de imposto de renda de ano-base até 2020, na qual 

conste a indicação da aquisição; 

d) comprovante bancário de que houve pagamento, ainda que 

parcial, efetuado até a data estabelecida pelo art. 1º, referente ao documento apresentado; ou 

e) termo de quitação com firma reconhecida, assinatura 

eletrônica ou digital, até a data estabelecida pelo art. 1º. 

 



Art. 3º O incentivo estabelecido pelo art. 1º será concedido às 

solicitações formalizadas por meio de processo eletrônico específico para o ITBI, acompanhado de 

algum dos documentos previstos nos incisos I e II do art. 2º, a partir do início da vigência desta lei até 

30 de dezembro de 2026 e que comprovarem os requisitos estabelecidos pelo art. 2º, devidamente 

acompanhadas dos documentos elencados no mesmo artigo. 

 

§ 1º Os processos eletrônicos do ITBI deverão ser abertos pelo 

contribuinte, seu representante legal ou Tabelião e instruídos com a matrícula atualizada do imóvel 

emitida em período inferior a noventa dias e o instrumento público ou particular de Compra e Venda, e 

os documentos estabelecidos pelo inciso II do art. 2º, quando este for o enquadramento. 

 

§ 2º Para cada instrumento de compra e venda deverá ser aberto 

um processo eletrônico de ITBI, contendo os imóveis a que se refere o documento, exceto se um ou 

mais dos imóveis já tenha sido alienado, permutado ou escriturado, situação em que a guia poderá conter 

apenas os demais imóveis constantes do documento. 

 

Art. 4º Será considerado como base de cálculo do ITBI o valor 

pactuado no negócio jurídico, devidamente atualizado pelo IPCA até a data de solicitação da guia, desde 

que seja compatível com o valor de mercado do imóvel em condições normais de venda. 

 

Art. 5º Os valores declarados serão objeto de exame pela 

Autoridade Fiscal em até cinco dias úteis, contados a partir da data do protocolo. 

 

§ 1º Havendo concordância com o valor declarado pelo 

contribuinte o mesmo será homologado e a guia será liberada para impressão e pagamento no prazo de 

30 (trinta) dias, conforme determinado pelo Código Tributário Municipal. 

 

§ 2º Não havendo concordância com o valor declarado pelo 

contribuinte, o mesmo não será homologado e será iniciado o processo fiscal de arbitramento da base 

de cálculo, nos termos do art. 148 do Código Tributário Nacional. 

 

§ 3º Da não homologação cabe ao contribuinte o direito de 

discordar do lançamento, o que deverá ocorrer por escrito, no prazo de trinta dias, contados de sua 

cientificação, pedido de revisão, conforme previsto nos arts. 396 e 397 do Código Tributário Municipal. 

 

Art. 6º A avaliação fiscal será válida no prazo de vigência desta 

lei. 

 

Parágrafo único. O incentivo de redução de alíquota será 

concedido para recolhimento do imposto à vista, e o não pagamento na data de vencimento acarretará 

na perda do incentivo. 

 

Art. 7º O benefício da redução de alíquota não será concedido: 



 

I - para as transmissões que possuam guias já quitadas; 

II - para guias já pagas antes da vigência desta lei; ou 

III – para pedidos protocolizados fora do período estabelecido no 

caput do art. 3º. 

 

Art. 8º É vedada qualquer revisão de valores, cuja guia tenha 

sido quitada antes da entrada em vigor desta Lei ou cuja solicitação tenha sido protocolizada após a data 

limite prevista no caput do artigo 1º desta Lei. 

 

Art. 9º Em caso de valores de negócios que não mereçam fé, será 

aberto processo administrativo fiscal para apuração da base de cálculo do imposto, nos termos do art. 

148 do Código Tributário Nacional, sendo o contribuinte intimado a apresentar 3 avaliações imobiliárias 

para comprovação. 

 

Art. 10. Não será aplicado o desconto desta Lei, os casos de 

integralização de capital social de imóveis na pessoa jurídica e ainda para operações de compra e registro 

que envolvam pessoa jurídica. 

 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produz efeitos até 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 

vinte e seis dias do mês de novembro do ano de dois mil e 

vinte e cinco, 64º ano de emancipação. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito 

 


